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PROPOSIÇÃO Nº 103-A/2018 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
COMERCIAL PRA CAFE LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 73/2018- GPIN/DCI/SED, constante do 
Processo Nº 73/2018-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA 
DE GRÂNULOS) - 3206.11.30, 3207.10.90, 3901.10.10, 3901.10.91, 
3901.10.92, 3901.20.11, 3901.20.19, 3901.20.21, 3901.20.29, 
3901.30.10, 3901.30.90, 3901.90.10, 3901.90.20, 3901.90.30, 
3901.90.90, 3902.10.10, 3902.10.20, 3902.20.00, 3902.30.00, 
3902.90.00, 3903.11.10, 3903.11.20, 3903.19.00, 3903.20.00, 
3903.30.10, 3903.30.20, 3903.90.10, 3903.90.90, 3904.10.10, 
3904.10.20, 3904.10.90, 3904.21.00, 3904.22.00, 3904.30.00, 
3904.40.10, 3904.40.90, 3904.50.10, 3904.50.90, 3904.61.10, 
3904.61.90, 3904.69.10, 3904.69.90, 3904.90.00, 3906.10.00, 
3906.90.11, 3906.90.12, 3906.90.19, 3906.90.21, 3906.90.22, 
3906.90.29, 3906.90.31, 3906.90.32, 3906.90.39, 3906.90.41, 
3906.90.42, 3906.90.43, 3906.90.44, 3906.90.49, 3907.10.49, 
3907.40.10, 3907.40.90, 3907.61.00, 3907.70.00, 3907.99.99, 

3908.10.23, 3908.10.24, 3908.10.29, 3908.90.90 ¹ 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.21.10, 

3923.21.90, 3923.29.10, 3923.29.90, 3923.50.00 ¹ ² 

Intermediário Diferimento 

Art. 10, § 10; 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 
Art. 22, XIII, “c”, 8. 

 

Observação: 

¹ Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 

fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

² O produto acima faz jus à concessão de incentivos fiscais com fulcro na existência de projeto aprovado pelo CODAM para fabricação de bem 

similar anterior à alteração promovida pelo Decreto nº 34.361, de 31 de dezembro de 2013, conforme definido pelo Art. 10, §10, do Decreto nº 
23.994, de 29 de dezembro de 2003. 
 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E AUTO-ADESIVA) - 3920.10.99, 3920.20.19, 
3920.20.90, 3920.43.90, 3920.49.00, 3920.51.00, 3920.59.00, 3920.61.00, 
3920.62.99, 3920.63.00, 3920.69.00, 3920.71.00, 3920.73.90, 3920.91.00, 
3920.92.00, 3920.93.00, 3920.94.00, 3920.99.90, 3921.11.00, 3921.12.00, 
3921.13.90, 3921.14.00, 3921.19.00, 3921.90.19, 3921.90.90,  

Final 55,00 

Art. 10, § 10; 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III; 
Art. 22, XIII, “c”, 8. 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) 
PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - 3923.21.10, 3923.21.90, 
3923.29.10, 3923.29.90, 3923.50.00 

Observação: 
O produto acima faz jus à concessão de incentivos fiscais com fulcro na existência de projeto aprovado pelo CODAM para fabricação de bem 
similar anterior à alteração promovida pelo Decreto nº 34.361, de 31 de dezembro de 2013, conforme definido pelo Art. 10, §10, do Decreto nº 
23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.030.683,00 555.000,00 2.015.000,00 4.600.683,00 

Investimento Financeiro 5.230.488,63 7.753.600,37 9.839.287,38 9.839.287,38 
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Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 9 9 38 

Indireta 10 0 0 10 

Total 30 9 9 48 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 48 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL E AUTO-ADESIVA) 

KG 120.000 480.000 600.000 

RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE GRÂNULOS) KGL 2.400.000 3.600.000 4.800.000 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
TRANSPORTE OU EMBALAGEM 

KGL 3.402.928 6.041.160 7.551.451 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Edna Lourdes de Miranda Brasil 241.920,00 96,00 

Luiza Cristhina Miranda Correa Brasil 10.080,00 4,00 

Total 252.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
JOÃO ORESTES SCHNEIDER SANTOS 

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
  

 

4 

PROPOSIÇÃO Nº 123-A/2018 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
AMAZON SAND INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AREIA DE FUNDIÇÃO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 19/2018-GPIN/DCI/SED, constante do 
Processo Nº 19/2018-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

AREIA RECICLADA PARA FUNDIÇÃO - 3909.40.99 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.010.000,00 0,00 0,00 1.010.000,00 

Investimento Financeiro 158.940,69 108.968,58 120.161,61 120.161,61 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 5 1 1 7 

Indireta 2 1 0 0 1 

Total 8 6 1 1 8 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AREIA RECICLADA PARA FUNDIÇÃO KG 2.000.000 2.200.000 2.420.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MICHEL LIMA RIBEIRO BRASIL 900.000,00 90,00 

JUCICLEIDE DA SILVA FERREIRA BRASIL 100.000,00 10,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
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Dados de Atualização 

Produto: Areia Reciclada para Fundição – NCM/SH: 3909.40.99 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Programa de Produção; Investimentos; Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Decreto n° 26.551, de 09 de abril de 2007 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção               4.800.000               6.000.000               7.200.000              2.000.000              2.200.000              2.420.000  

Faturamento - R$       3.840.000,00       4.800.000,00       5.760.000,00  1.600.000,00      1.760.000,00       1.936.000,00  

Investimento Fixo - R$            796.445,00            242.000,00            123.280,00  29.336.992,00 --  --  

Investimento Financeiro - 
R$ 

           523.224,00            106.280,00            100.966,00  164.053,56 114.081,45 125.274,48 

Insumos - R$       1.521.002,00       1.901.252,00       2.281.502,00  633.300,00 696.630,00 766.293,00 

Mão-de-obra Direta 9  10  11  5  6                    7  

Benefícios Sociais - M.O 
Direta 

              42.624,00               46.176,00               49.728,00  33.360,00 40.032,00 46.704,00 

Salários e Encargos - M.O 
Direta 

           106.020,00            116.280,00            126.540,00  142.500,00 171.000,00 199.500,00 

Mão-de-obra Indireta 7,00  7,00            7,00  1 1 1 

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 

              14.208,00               14.208,00               14.208,00  6.672,00 6.672,00 6.672,00 

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 

           218.880,00            218.880,00            218.880,00  30.780,00 30.780,00 30.780,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
JOÃO ORESTES SCHNEIDER SANTOS 

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 123-B/2018 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
S C BUENO INDUSTRIA E COMERCIO DE POLIMEROS DA AMAZONIA EIRELI 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 86/2018-GPIN/DCI/SED, constante do 
Processo Nº 86/2018-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA 
DE GRÂNULOS) - 3206.11.30, 3207.10.90, 3901.10.10, 3901.10.91, 
3901.10.92, 3901.20.11, 3901.20.19, 3901.20.21, 3901.20.29, 
3901.30.10, 3901.30.90, 3901.90.10, 3901.90.20, 3901.90.30, 
3901.90.90, 3902.10.10, 3902.10.20, 3902.20.00, 3902.30.00, 
3902.90.00, 3903.11.10, 3903.11.20, 3903.19.00, 3903.20.00, 
3903.30.10, 3903.30.20, 3903.90.10, 3903.90.90, 3904.10.10, 
3904.10.20, 3904.10.90, 3904.21.00, 3904.22.00, 3904.30.00, 
3904.40.10, 3904.40.90, 3904.50.10, 3904.50.90, 3904.61.10, 
3904.61.90, 3904.69.10, 3904.69.90, 3904.90.00, 3906.10.00, 
3906.90.11, 3906.90.12, 3906.90.19, 3906.90.21, 3906.90.22, 
3906.90.29, 3906.90.31, 3906.90.32, 3906.90.39, 3906.90.41, 
3906.90.42, 3906.90.43, 3906.90.44, 3906.90.49, 3907.10.49, 
3907.40.10, 3907.40.90, 3907.61.00, 3907.70.00, 3907.99.99, 
3908.10.23, 3908.10.24, 3908.10.29, 3908.90.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.260.000,00 155.000,00 105.000,00 1.520.000,00 

Investimento Financeiro 11.619.788,03 13.744.558,34 16.161.404,02 16.161.404,02 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 30 35 1 1 37 

Indireta 12 14 0 0 14 

Total 42 49 1 1 51 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 51 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE GRÂNULOS) KGL 10.000.000 12.000.000 14.400.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SUZI CATARINA BUENO BRASIL 1.200.000,00 100,00 

Total 1.200.000,00 100,00 
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Dados de Atualização 

Produto: RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE GRÂNULOS) – NCM/SH: 3901.10.10, 3901.10.91, 3901.10.92, 
3901.20.11, 3901.20.21, 3901.20.29, 3901.30.10, 3901.30.90, 3901.90.10, 3901.90.20, 3901.90.90, 3902.10.10, 3902.10.20, 3902.20.00, 
3902.30.00, 3902.90.00, 3903.11.10, 3903.11.20, 3903.19.00, 3903.20.00, 3903.30.10, 3903.30.20, 3903.90.10, 3903.90.90, 3907.10.49, 
3907.40.10, 3907.60.00, 3908.10.23, 3908.10.24, 3908.10.29, 3908.90.90 

Altera NCM/SH DE: 3907.60.00  /  PARA: 3907.61.00 

Inclui NCM/SH: 3206.11.30, 3207.10.90, 3901.20.19, 3901.90.30, 3904.10.10, 3904.10.20, 3904.10.90, 3904.21.00, 3904.22.00, 3904.30.00, 
3904.40.10, 3904.40.90, 3904.50.10, 3904.50.90, 3904.61.10, 3904.61.90, 3904.69.10, 3904.69.90, 3904.90.00, 3906.10.00, 3906.90.11, 
3906.90.12, 3906.90.19, 3906.90.21, 3906.90.22, 3906.90.29, 3906.90.31, 3906.90.32, 3906.90.39, 3906.90.41, 3906.90.42, 3906.90.43, 
3906.90.44, 3906.90.49, 3907.40.90, 3907.61.00, 3907.70.00, 3907.99.99 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Programa de Produção; Investimentos; Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Decreto n° 35.230, de 01 de outubro de 2014. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 6.000.000,00  7.200.000,00  8.640.000,00  10.000,00  12.000.000,00  14.400.000,00  

Faturamento - R$ 18.000.000,00  21.600.000,00  25.920.000,00     100.000.000,00     120.000.000,00     144.000.000,00  

Investimento Fixo - R$ 856.500,00  205.000,00  140.000,00  1.260.000,00  155.000,00  105.000,00  

Investimento Financeiro - R$ 1.869.735,86  2.224.835,43  2.651.531,14  11.619.788,03  13.744.588,34  16.161.404,02  

Insumos - R$ 10.596.000,00  12.715.000,00  15.258.240,00  56.786.728,00  68.144.073,60  81.772.888,32  

Mão-de-obra Direta 20,00  22,00  24,00  35,00  36,00  37,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta 96.240,00  105.864,00  115.488,00  225.120,00  231.552,00  237.984,00  

Salários e Encargos - M.O Direta 216.600,00  237.000,00  257.400,00  510.000,00  523.200,00  536.400,00  

Mão-de-obra Indireta 9,00  9,00  9,00  14,00  14,00  14,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta 43.308,00  43.308,00  43.308,00  90.048,00  90.048,00  90.048,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta 261.120,00  261.120,00  261.120,00  561.600,00  561.600,00  561.600,00  
 

 
 
 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
JOÃO ORESTES SCHNEIDER SANTOS 

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 137-A/2018 - SEPLANCTI 

 

 

INTERESSADO: BYD INDÚSTRIA DE BATERIAS LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM o Enquadramento 

Adicional como Bem Final e Alteração de Nomenclatura para Produto Incentivado. 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 058/2018-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos dos processos nº 01.01.016101.000886/2018-83 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo Enquadramento 

Adicional como bem final para o produto: MÓDULO ACUMULADOR DE ENERGIA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS 

ELÉTRICOS E PARA ESTAÇÃO DE GERAÇÃO DE ARMAZENAMENTO DE ENERGIA UTILIZANDO CÉLULAS 

ELETROQUÍMICAS DE IONS DE LÍTIO NCM/SH: 8507.60.00, incentivado pelo Decreto nº 38.833, de 06 de abril de 

2018 e Alteração de nomenclatura, conforme segue: 

 

CONCESSÃO DE ENQUADRAMENTO ADICIONAL: 

PRODUTO ENQUADRAMENTO 

NA LEI Nº 2.826/2003 

ENQUADRAMENTO NO 

DECRETO Nº 23.994/2003 

INCENTIVO 

MÓDULO ACUMULADOR DE 

ENERGIA ELÉTRICA PARA 

VEÍCULOS ELÉTRICOS E PARA 

ESTAÇÃO DE GERAÇÃO DE 

ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

UTILIZANDO CÉLULAS 

ELETROQUÍMICAS DE IONS DE 

LÍTIO NCM/SH: 8507.60.00 

ARTIGO 10, VIII; 

ARTIGO 13, III 

ARTIGO 13, VIII; 

ARTIGO 16, III 
55% 

 

 

ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURA: 

DE PRODUTO: PARA PRODUTO: DECRETO 

MÓDULO ACUMULADOR DE ENERGIA 

ELÉTRICA PARA VEÍCULOS ELÉTRICOS E 

PARA ESTAÇÃO DE GERAÇÃO DE 

ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

UTILIZANDO CÉLULAS ELETROQUÍMICAS 

DE IONS DE LÍTIO – NCM/SH: 8507.60.00 

MÓDULO ACUMULADOR COM CÉLULAS 

ELETROQUÍMICAS DE ION LÍTIO PARA 

ESTAÇÃO DE GERAÇÃO DE 

ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA (EXCETO EM SISTEMA DE 

ENERGIA DO CÓDIGO 8504.40.40) – 

NCM/SH: 8507.60.00 

38.833, DE 06 

DE ABRIL DE 

2018.  

 

 

PARECER 

 

Favorável. 

 

JOÃO ORESTES SCHNEIDER SANTOS 
Secretário de Estado de Planejamento, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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PROPOSIÇÃO Nº 137-B/2018 - SEPLANCTI 

 

 

INTERESSADO: CTA-CLEITON TAXI AÉREO LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Redução de Base de Cálculo de ICMS nas operações internas com Querosene de Aviação (QAV) 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 063/2018-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos do processo nº 01.01.016101.000981.2018-87 – SEPLANCTI, o qual pugna pela renovação da 

concessão do incentivo fiscal de redução da base de cálculo do ICMS incidente nas operações internas com aquisição de 

QUEROSENE DE AVIAÇÃO (QAV) de 25% (vinte e cinco por cento), para 7% (sete por cento), de que trata a Lei nº 

3.430, de 03 de setembro de 2009, para a sociedade empresária: CTA-CLEITON TAXI AÉREO LTDA. O presente 

benefício será concedido mediante regime especial consolidado em Termo de Acordo entre a requerente e a Secretaria de 

Estado de Fazenda – SEFAZ. 

 

 

PARECER 

 

Favorável. 

 

JOÃO ORESTES SCHNEIDER SANTOS 
Secretário de Estado de Planejamento, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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VISTO: 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa 

Secretário Executivo do CODAM 

 

 

 

DE ACORDO: 

 

João Orestes Schneider Santos 

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 

Ciência, Tecnologia e Inovação 


